[bookmark: _Hlk142493705]O PARECER FOI VOTADO NA 32SO.23 DO DIA 12.09.23
30ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 05.09.2023

PROJETO DE LEI 192/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 134


O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - O projeto encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Ismael Crispin para emitir parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. ISMAEL CRISPIN - Senhor Presidente e senhores deputados, senhoras deputadas. Antes de emitir o parecer, Presidente, me permita aproveitar a oportunidade, da presença de vários prefeitos aqui e alertá-los que a Casa encaminhou o convite para o 1º Fórum da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, Fórum Nacional. A Assembleia Legislativa estará sediando esse evento nos dias 19, 20 e 21 do corrente mês. Foi oficiado os gabinetes dos senhores, mas estou fazendo questão de, mais uma vez, com a permissão do Presidente Marcelo Cruz, convidá-los.
 É importante a participação dos senhores, a Procuradoria da Prefeitura. Claro, fizemos o mesmo trabalho com as Câmaras Municipais e seus procuradores e assessores também. É um trabalho que nós estamos fazendo enquanto Assembleia Legislativa com o fito de uma evolução naquilo que se diz respeito ao processo legislativo.
 Senhor Presidente, o Projeto de Lei 192/2023, que aporta a esta Casa, sob a Mensagem 134, “Institui o Programa de Recuperação de Créditos de ICMS da Fazenda Pública Estadual - REFAZ ICMS, e dá outras providências.”.  
Já é um projeto longamente há vários tempos sendo discutido nesta Casa. Uma vez nós chegamos a aprovar. No entanto, como há trava, só atendia até os devedores que deviam no montante de até R$ 200 milhões.
O Governo do Estado, a meu sentir, toma uma iniciativa nesse momento, louvável. Que é um momento de dificuldade. A iniciativa é de competência do Poder Executivo. Disso aqui participam os Poderes: Poder Executivo, Poder Judiciário, a Assembleia Legislativa. Então, do ponto de vista legal e da iniciativa, o nosso voto, Senhor Presidente, é favorável à aprovação da matéria. 
No mérito, cabe uma pequena discussão aqui, porque da distribuição desses recursos, como eu já disse, além dos Poderes, participam também os municípios e aqui mais uma vez parabenizo o Prefeito Hildon Chaves, Presidente da Associação Rondoniense de Municípios, que faz um movimento com os prefeitos dado momento que nós estamos vivendo, momento de recessão, momento de dificuldade. E é bom lembrar que se fosse para gente olhar para a cara de alguns, nós não votaríamos isso aqui. Eu, em especial, por exemplo, se fosse para votar olhando para o prefeito da minha cidade, Prefeito Cornelio, não votaria. 
Mas, eu preciso olhar para as pessoas. Eu preciso olhar para o meu povo, que vive lá em São Miguel do Guaporé; servidores, que, nessa última sexta-feira, desesperados porque o pagamento não entrava na conta, só veio entrar no sábado. Isso deve estar acontecendo em outros municípios também. E eu faço aqui uma ressalva, que o mandato nos faz exatamente isso: olhar para as pessoas. Não é olhar para quem está conduzindo. Tenho certeza que, de repente, outros colegas, se fossem olhar para o prefeito da sua cidade, também não votariam. 
Mas, é defendendo o povo de Rondônia, é a favor do povo de São Miguel do Guaporé, que será beneficiado com essa ação, que reforço: meu voto é favorável. O parecer é favorável e já hipoteco aqui o voto pela aprovação da matéria. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discussão o parecer do Deputado Ismael Crispin. 

[bookmark: _Hlk145361306]O SR. ALAN QUEIROZ – Questão de Ordem, Presidente. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Questão de Ordem, Deputado Alan Queiroz.

O SR. ALAN QUEIROZ – Eu quero pedir vista do projeto. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Concedido o pedido de vista do Deputado Alan Queiroz. 
Próxima matéria, Senhor Secretário.

[...]

[bookmark: _Hlk145361427]O SR. ALAN QUEIROZ – Questão de Ordem, Presidente.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Questão de Ordem ao Deputado Alan Queiroz.

O SR. ALAN QUEIROZ – Presidente, com a minha dúvida sanada, eu retorno, então, a vista do Projeto de Lei 192/2023, que está apta à votação.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado.

[...]

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 192/2023, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 134. Esse Projeto de Lei foi dado aqui o parecer em plenário pelo Excelentíssimo Deputado Ismael Crispin.
Para discutir. Alguém para discutir? 

O SR. AFFONSO CANDIDO (Por videoconferência) – Presidente.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Pois não, Deputado Affonso Candido.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente)- Pois não, Deputado Affonso Candido.

 O SR. AFFONSO CANDIDO (Por videoconferência) - Você está falando da Ementa 192? 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente)- Projeto de Lei 192/2023, Mensagem 134 do Poder Executivo, que institui o Programa do Refaz. 
Foi dado o parecer pelo Excelentíssimo Deputado Ismael Crispin em Plenário. Para discutir. 

O SR. AFFONSO CANDIDO (Por videoconferência) - O parecer ou o projeto, Presidente? 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - O parecer. 

O SR. AFFONSO CANDIDO (Por videoconferência) - Não, o parecer não. Tinha pedido vista desse projeto pelo Deputado Alan Queiroz, mas foi retirado o pedido de vista dele, correto? 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente)- Foi retirado o pedido de vista, Excelência.

O SR. AFFONSO CANDIDO (Por videoconferência) - Certo. 
Eu faço parte da Comissão da Indústria e Comércio, eu sei da importância que é o Refaz hoje ao nosso Estado. Eu já fui vereador, já fui prefeito e esse projeto se arrasta por algum tempo em algumas empresas que procuram o Refaz no Estado de Rondônia. E é favorável, eu acredito que é justo, porque vai ajudar os nossos municípios, pelo que os nossos municípios vêm passando hoje. Mesmo tendo passado o nosso governador deu um fôlego aos municípios levando recursos, mas eu quero pedir vista, já que o Deputado Alan Queiroz retirou a vista dele, eu estou pedindo vistas desse projeto e irei tratar na nossa Comissão de Indústria e Comércio.
 
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Vista concedida ao Excelentíssimo Deputado Affonso Candido. 
Próxima matéria, Senhor Secretário.

